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PORTARIA nº. 058 de 08 de fevereiro de 2017. 

 

SUMULA: Dispõe sobre retorno de Licença Sem Remuneração que abaixo especifica e dá outra 

providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do § 3º do Artigo 2º da Lei Municipal nº. 200/05de 07/07/05: 

 

 RESOLVE: 

 

I – Interromper conf. req. protocolado sob nº 7223 em 08/02/2017, a Licença de 2 (dois) anos 

sem remuneração para tratar de assuntos particulares, concedida através da portaria nº 072 de 02/09/2015, 

ao servidor público municipal, Srº. BENEDITO APARECIDO GAIOTO, ocupante do cargo de Operador 

de Máquina Pesada, lotado no Dept de Serv Rodoviários, devendo retornar as suas funções em 

01/02/2017. 

 

II – Fica os efeitos desta portaria retroagidos a 01/02/2017, revogando a portaria nº. 072 de 

02/09/2015. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 08 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


